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Posse, 19 Distrito •••.
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Art. 19 - Muda a denominação da atual

'Rua da Assembléia para Rua Estevão Pereira de

Andrade, no bairro denominado Posse, 19 Distritc

do Município de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei. entrara em

vigor.na.data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições en

contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,18

DE NOVEMBRO DE. 1982.
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